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Fica o chefe do poder
Execulivo autorizado a implantação
de um Posto de Saúde no Baírro
Sapiranga.

exceçurlsstuo SENHoR pREstDENTE oA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA,

A vereadora Mari Lacerda, no exercÍcio de suas atribuições legais, vem, com o
devido respeito, conforme o disposto no Regimento rntemo, amparado pero Art. 14g
deste Regimento e após ouvir o plenário, submeter à consideração desta casa
Legislativa a presente indicação. Após sua aprovação, a mesma será encaminhada ao
Exmo. senhor Prefeito Municipar, para que seja encaminhada de vorta a esta Augusta
Casa sob a forma de Mensagem.
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_Dispõe sobre a implantação deum Posto de Saúde no -Bairro

Sapiranga.

EXCELENTÍSSMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL DEFORTALEZA,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVOU E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío o Poder Executivo está autorizado a implementar a construção de um posto deSaúde no Baino Sapiranga.

Art. 20 os custos deconente-s da execuÉo desta Lei serão arcados com os recursos jáprevistos no orçamênto do poder Execútivo, podendo ser suplementados, senêc€ssário.
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PROJETO DE LEI NO.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão.

DEpARTAMENTo LEGtsLATtvo on cÂmann MUNtclpAL
DEFORTALEZA, EM DE DE2O25.
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A criação de um posto de saúde no Bairro sapiranga é fundamentar paraassegurar que a população da região tenha acesso a serviços ãe .",i0" áá quãiiã]0".Hoje, os moradores enÍrenram diícurdades no ""ã"* " unidades ;; ;;;;;;i,"-r", 
"que prejudica a prestaÇão de um atendimento adequado e oportuno. com a )nstaraçãode um Po.sto de saúde, os serviços essenciais sãiàãiais acessiv"i., p".riúiiüiã"um atendimento mais rápido, eÍicaz e mm foco n" 

"i"nçao 
primaria, !árantil; -cuidados de saúde próximos à comunidade 

" "o, Ããôi nrinanizaçaã.'-"""--
Em face do que Íoi exposto, submeto este projeto de lndicação e peço oapoio-dos meus pares para sua aprovação, tendo ãm vista sua relevância e osbeneÍícios que trará paÍa o bem-estar dã comunidade.


